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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

7ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 7ª/SL 010/2025 27/11/2025 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 90017/2025 

E-MAIL: TELEFONE: 

7a.sl@codevasf.gov.br (86) 3215-0138/0147 

ASSUNTO: 

ESCLARECIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 90017/2025 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF – 7ª/SR, por intermédio da 7ª Secretaria Regional de Licitações, referente ao Edital nº 
90017/2025, cujo objeto é o Fornecimento, por Sistema de Registros de Preços – SRP, de insumos e 
equipamentos para comboio de máquinas perfuratrizes, aparelhos de fiscalização e topográficos, com 
entrega no município de Teresina-PI, distribuídos em 35 itens, conforme especificações e quantitativo 
estabelecidos no Termo de Referência, esclarece: 

 

QUESTIONAMENTO: 

“Sr. Pregoeiro, bom dia! 

Gostaríamos que confirmasse se a unidade de medida dos itens 12 e 13 (bentonita) são de fato em 
Kg, como no Edital ou seria em Sacos de 25Kg?  

Pela quantidade de material licitada nos parece que deveria ser em sacaria de 25Kg. 

Atenciosamente,” 

 

RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA:  

Seguem os esclarecimentos conforme solicitados: 

*Em atenção ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa, referente aos Itens 12 e 13 
(Bentonita) do Pregão Eletrônico nº 90017/2025, prestamos as seguintes informações técnicas: 

Confirma-se que a unidade de medida para os itens em questão é o Quilograma (kg), conforme consta 
na planilha orçamentária e no Termo de Referência.  Esclarecemos, contudo, que embora a unidade 
de referência para cotação seja o "kg", as Ordens de Fornecimento serão emitidas pela Fiscalização 
respeitando-se o padrão comercial de embalagem (sacos de 25 kg). Ou seja, as solicitações de entrega 
serão realizadas em quantitativos de quilogramas múltiplos de 25. Dessa forma, o licitante deve 
apresentar sua proposta considerando o valor unitário do kg, ciente de que o fornecimento físico 
ocorrerá em sacarias padrão. Diante do exposto, ratificamos os termos do Edital, não havendo 
necessidade de alteração ou republicação.  

Atenciosamente. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Jacymar Bandeira da Silva Barros 

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 7ª/SL 

CODEVASF – 7ª SR  
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